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EXPOSICÃO On MOTIVOS N', DV00006 t2024

Carpina -P8,23 de Fevereira de2024.

1.0 . DO OBJETIVO

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação
vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços técnicos visando a manutenção técnica, preveniiva e corretiva dos
equipamentos de informática da Câmara Municipal do Carpina - PE.

2.0. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação do objeto acima descrito será efetuada. nos terrnos das especiÍicações técnicas e
informações complementaÍes constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada pela:

v Prolongamento da vida útil dos equipamentos: A manutenção preventiva regular ajuda a
identificar e corrigir problemas antes que eles se tornem grandes falhas. Isso resulta em um desgaste
reduzido dos equipamentos e pode prolongar sua vida útil. A substituição frequente de
equipamentos pode ser dispendiosa, e a manutenção ajuda a maximizar o retorno sobre o
investimento.

Redução de interrupções no trabalho: Quando os equipamentos de informática apresentam
problemas, isso pode resultar em intemrpções no fluxo de trabalho e na produtividade dos
funcionários. A manutenção corretiva rapida e efrciente ajuda a minimizar essas intemrpções,
garantindo que os problemas sejam resolvidos o mais rápido possível.

Prevenção de perda de dados: Os equipamentos de informática contêm informações criticas e
dados importantes para as operações de uma organizaçio. Falhas no hardware podem resultar em
perda de dados irreparável. A manutenção preventiva visa identificar e corrigir problemas antes que

eles causem danos aos dados armazenados, garantindo a segurança e a integridade das informações.

Melhoria do desempenho: Com o tempo, os equipamentos de informática podem ficar mais lentos
devido ao acúmulo de arquivos desnecessários, programas indesejados, fragmentação de disco e

outros problemas. A manutenção preventiva inclui alimpeza e otimização dos sistemas, o que pode

resultar em um desempenho mais rápido e eficiente dos equipamentos.

Economia de custos a longo prazo: Embora a contratação de serviços de manutenção possa

representar um custo adicional, a longo pÍazo ela pode levar a economias significativas. A
manutenção preventiva ajuda a evitar grandes problemas e falhas catastróficas nos equipamentos, o
que pode ser muito mais caro de corrigir do que a manutenção regular. Alem disso, equipamentos
bem mantidos tendem a durar mais, reduzindo a necessidade de substituições frequentes.

Suporte técnico especializado: Ao contratar serviços de manutenção, teremos acesso a
profissionais especializados e experientes em lidar com equipamentos de informática. Esses

especialistas têm o conhecimento e as habilidades necessárías para diagnosticar e resolver
problemas de maneira eficiente, garantindo que seus equipamentos funcionem adequadamente.
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Em resumo, a contratação de manutenção preventi va e corretiva em equipamentos de informática
justificada pela redução de custos, prolongamento da vida útil dos equipamentos, garantia de
segurança dos dados, melhoria do desempeúo e minimização de intemrpções no trabalho. Esses
seri,iços oferecem suporte técnico especializado para manter os equipainentos em bom estado e
funcionando de maneira eficiente.

3.0. DAS RAZÔES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

PARTICIPANTE: 49.345.588 WILBESON SANTANA DE SOUZA - CNPJ n" 49.345.588/0001-04

Após a deüda publicidade, em observância a legislação pertinente, utilizando-se do seguinte meio de
divulgação: Site Eletrônico Oficial - 1610212024 | Portal Nacional de Contratações Públicas -
1610212424, a Câmara Municipal do Carpina, recebeu oferta de preço da empresa: 49.345.588
WILBESON SANTANA DE SOUZA - CNPJ n' 49 .345.588/0001-04, conforme anexo.

A empresa vencedora e considerada habilitada: 49.345.588 WILBESON SANTANA DE SOUZA -
CNPJ n' 49.345. 588/000 I -04.

Entidade ou profissional muito bem-conceituado no desempeúo das atividades inerentes ao ramo
pertinente a sr-ra especialidade, apresentando ótima qr-ralidade e preços dos seus produtos oferta-dos e/on
serviços prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha. A
administração realaa a contratação em busca de uma solução. Sem a qual não se conseguiria se dessa
forma não fosse arregimentando, com a busca de um melhor prestador de serviços paÍa a Administração
Pública.

4.0 - DA JUSTIFICATTVA DO PREÇO

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado,
conforme a colrespondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa
apropriada, em anexo.

5.0 - DO FUNDANIENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não e absoluta, contemplando exceções, que a
própria legislação enumera. Portanto a contratagão em comento poderá ser acobertada por Dispensa de
Licitação - dispensa por valor -, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei f l4.l33l2l

"Art 75. É dispensdvei a licitaçdo:"

"II - para contratação que envolva valores inferiores
a R§ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e
seis reais e dois centwos), no coso dc outros serviços
e comprosl"

6.0. DA CONCLUSÃO
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A concretização da referida contratação poderia ocoÍrer com a aprovação de Vossa Excelência
processo em apreço. o qual está deüdamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a
minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

ARRUDA
Diretor de Secretaria
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Expedien re : El(Po slÇÃo oE IvfoTIVO S N.. DV000 A6 I 2A24
DIRETORIA DE SECRETARIA

Assunto: Contratação de empresa especializada paÍa prestação de
serviços técnicos visando a manutenção técnica, preventiva e
corretiva dos equipamentos de informática da Câmara
Municipal do Carpina - PE.

Legislação: Art. 75, inciso II, da Lei n" 14.133121.
Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos,

inclusive a minuta do respectivo contrato.

DESPACHO

APROVO a coffespondente proposta nos termos do expediente supramencionado. Acolho a situação de
Dispensa de Licitação, na forma como se apresenta neste procedimento de contratação direta, para
atender a necessidade da demanda justificadamente requerida.

Remeta-se o processo, cleüclamente instnríclo cle todos os ser,rs elementos consfihrtivos, à apreciação da
Assessoria Jurídica, para os fins e efeitos legais.

Carpina -P8,23 de Fevereiro de2024.
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ERALDO DO
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Carpina
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